
                                                                                         FOLHA Nº 70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE   LIVRO Nº D-25 
RECURSOS HUMANOS 
        TERMO Nº16/2018 

 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços decorrente de Ata de 
Registro de Preços n° 02/2018, lavrado 
sob o termo de n° 14/2018, livro D-24, 
folha n° 55, que entre si celebram o 
Município de Petrópolis e LOCTECH 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTD A EPP, na forma 
abaixo: 
 

   O Município de Petrópolis, sediado na Av. Koeler, nº 260, Centro, 
Petrópolis/RJ, inscrito no CNPJ nº 29.138.344/0001-43, neste ato representado pelo 
Ilmo. Sr. Secretário de Obras, Habitação e Regularização Fundiária, conforme 
Delegação de Competência conferida pelo Decreto Municipal nº 006/17, Sr. Ronaldo 
Carlos de Medeiros Junior, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade nº 06967578-3 IFP/RJ e CPF nº 836.238.177-91, residente nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e, LOCTECH LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 31.954.621/0001-38, com 
sede à Avenida Prefeito Isoldackson Cruz de Brito, nº 158, Quadra 0034, lote 06/14, Vila 
Margarida, Itaguaí/RJ, representada por Magno Willian Val Passos de Andrade, 
brasileiro, solteiro, gerente operacional, portador da Carteira de Identidade nº 
208131565 DICRJ, inscrito no CPF sob nº 110.547.717-74, residente na cidade de 
Itaguaí/RJ, denominada Contratada. E tendo em vista o despacho exarado no processo 
n° 5969/2017 e nos termos do art. 57, §1°, III, da lei n° 8.666/93, assinam o presente 
Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente tem por objetivo prorrogar o prazo atualmente 
previsto em mais 60 (Sessenta) dias; CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas as 
demais cláusulas do Contrato original, em todos os seus termos, que não conflitarem 
com os ora estabelecidos. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma.********************************************************** 
Petrópolis, 15 de agosto de 2018. 
 
 
 
Município de Petrópolis - Secretário de Obras, Habitação e Regularização 
Fundiária - Delegação de Competência, Decreto 006/2017 de 01/01/2017 
 
 
 
Diretora do DELCA – Iris Palma de Magalhães - Delegação de Competência, 
Portaria nº 115 de 20/04/2017 
 
 
 
Contratada 


